
REGULAMENTO CONCURSO CULTURAL
METRÓPOLES MUSIC - THE KILLERS

1 – EMPRESA PROMOTORA:
Razão Social: Metrópoles Marketing e Publicidade
Endereço: SCN Quadra 04 Bloco B Sala 1302 (Parte A), Ed. Centro
Empresarial Varig, Asa Norte  - Brasília/DF
CEP:70.714-900
CNPJ/MF nº:  34.008.137/0001-04

2 – MODALIDADE DA PROMOÇÃO:
Concurso Cultural

3 – ÁREA DE ABRANGÊNCIA:
Todo o território nacional.

*Não estão inclusas despesas por fora, tais como acomodação,
transporte, alimentação ou consumo durante a realização do evento.

4 – PERÍODO DA PROMOÇÃO:
21/10/2022 a 07/11/2022

5 – CRITÉRIO DE PARTICIPAÇÃO:
METRÓPOLES MUSIC PROMOCIONAL:

A Promoção é válida para qualquer usuário da plataforma Instagram,
com idade a partir de 16 (dezesseis) anos, portador de CPF, residentes
de todo o território nacional, e que atendam a todos os requisitos e
condições descritas no presente Regulamento.

As informações públicas do perfil da pessoa serão usadas como
identificação para que ela possa participar do concurso cultural.
O participante do CONCURSO CULTURAL METRÓPOLES MUSIC –
THE KILLERS concorda em disponibilizar a utilização do uso de imagem
para as redes sociais e demais canais de comunicação do grupo
Metrópoles.

Vídeos que contenham menores de 16 anos são de responsabilidade dos
criadores, que devem enviar para o e- mail music@metropoles.com uma

mailto:music@metropoles.com


autorização de uso de imagem do menor, assinado por ambos os pais ou
responsáveis, junto com documento de identidade que comprovem a
relação de parentesco.

6 - FUNCIONAMENTO DO CONCURSO CULTURAL METRÓPOLES
MUSIC- THE KILLERS

O Concurso Cultural Metrópoles Music será dividido em duas etapas. É
importante ressaltar que todos os participantes precisam completar as
duas etapas para concorrer à premiação final.

6.1 - Etapa 1:  Da seleção dos três melhores vídeos

O interessado deverá postar em seu próprio perfil do Instagram um
vídeo, de criação livre, podendo ser uma dublagem, uma dança ou uma
performance usando o áudio de alguma música da banda The
Killers, disponibilizado na plataforma. É preciso marcar na publicação os
seguintes perfis @metropoles e @metropolesmusic.

Todos os participantes deverão seguir os perfis @metropoles e
@metropolesmusic.

O material precisa ser gravado em vídeo, no formato vertical, com as
dimensões de 1920x1080 (formato stories) e postado na parte de Reels
da plataforma.

A legenda do vídeo é de livre criação. Porém, é essencial conter em
algum momento a seguinte frase: PARTIU THE KILLERS COM O
METRÓPOLES MUSIC, seguido das hashtags #metropoles
#metropolesmusic #thekillersnometropoles.

6.2 - Dos critérios de avaliação da primeira etapa:

A banca avaliadora será formada pela equipe de comunicação do evento
e será responsável por selecionar os três vídeos finalistas. Os materiais
devem seguir todos os critérios mencionados no REGULAMENTO DO
CONCURSO CULTURAL METRÓPOLES MUSIC - THE KILLERS.

Os três vídeos considerados mais criativos, originais e divertidos serão
selecionados para a segunda etapa.

6.3 - Do período de envio dos vídeos:



● Primeira Etapa: Vídeos enviados dentro do período de 21/10/2022
a 31/10/2022

Os vídeos serão aceitos até as 23h59 do dia 31/10/2022 (horário de Brasília).
Após esse prazo, todos os vídeos recebidos serão automaticamente
desclassificados.

6.4 - Da divulgação dos vídeos classificados:
Após avaliação da comissão julgadora, os três vídeos selecionados
serão divulgados no Instagram oficial do Metrópoles Music no dia
04/11/2022.

6.5 - Dos critérios de desclassificação da primeira etapa:

Os participantes que não estiverem seguindo os perfis @metropoles e
@metropolesmusic, bem como não marcarem os perfis (@metropoles e
@metropolesmusic) e as hashtags citadas acima serão classificados
como inválidos. As menções servem para o controle de recebimento dos
vídeos.

Estarão automaticamente desclassificados os vídeos que contenham
símbolos ou frases com palavras de baixo calão. Os vídeos também não
poderão conter palavras que incitem à violência, racismo, homofobia,
intolerância religiosa, palavrões ou ofensas ao nome ou moral de
qualquer pessoa.

Da mesma forma, serão automaticamente desclassificados os vídeos
que fizerem referências desonrosas a pessoas, locais, obras culturais ou
quaisquer outras protegidas por direitos autorais ou direitos de
propriedade industrial ou intelectual, ou a frases que façam referência a
quaisquer marcas concorrentes.

Os vídeos devem ser originais e não podem ter sido previamente
publicados ou premiados. Os participantes não poderão copiar no todo
ou em parte o trabalho de terceiros. O conteúdo do material é de única e
exclusiva responsabilidade do participante, que deverá respeitar as
legislações civil e penal do país.

Os vídeos serão analisados por uma comissão julgadora composta por
03 jurados selecionados entre a equipe de operação do CONCURSO
CULTURAL METRÓPOLES MUSIC - THE KILLERS.

Uma vez publicados e validados pela comissão julgadora, o vídeo não
poderá sofrer substituição ou correção. Fique atento ao enviar o arquivo
final.



Perfil fakes serão automaticamente desclassificados, assim como contas
privadas. Durante todo o período do concurso cultural, o perfil do
Instagram precisa estar aberto.

Os perfis que não cumprirem as regras acima serão automaticamente
desclassificados e uma nova seleção será realizada.

Não há obrigação por parte da operação do CONCURSO CULTURAL
METRÓPOLES MUSIC - THE KILLERS em comunicar ou informar aos
participantes desclassificados a sua retirada do concurso.

A empresa não se responsabilizará pelas despesas como: translados,
hospedagens, alimentação ou despesas durante a realização do evento.

6.6 - Etapa 2: Votação do público para o ganhador final

Após avaliação da comissão julgadora, os três vídeos selecionados
serão publicados no Instagram oficial do Metrópoles Music e ficarão
disponíveis para a votação do público geral.

O público, através de comentários na postagem, deverá indicar qual
vídeo merece ser o grande ganhador do prêmio.

6.7 - Dos critérios de avaliação da segunda etapa:

O vídeo com o maior número de comentários será o grande vencedor.

Os comentários e a avaliação são de total responsabilidade do público,
sem nenhum tipo de interferência por parte da equipe organizadora do
CONCURSO CULTURAL METRÓPOLES MUSIC - THE KILLERS

Datas:
● Postagem dos vídeos selecionados: 04/11/2022
● Resultado e divulgação do ganhador: 07/11/2022

7 – CRITÉRIOS DE DESCLASSIFICAÇÃO:

Em casos comprovados de fraude e/ou prática de ato de má-fé, o usuário
participante será automaticamente desclassificado, a qualquer tempo.



Não ocorrendo o atendimento de quaisquer dos requisitos, termos e
condições previstas neste Regulamento, incluindo, mas não se limitando,
à hipótese de prestação de informações inverídicas, incorretas,
incompletas ou equivocadas, o usuário participante será
automaticamente desclassificado

Perfis fakes serão automaticamente desclassificados.

8 – FORMA DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO:

O resultado do concurso será divulgado no dia 11/11/2022 por meio dos
canais de redes sociais do Metrópoles Music, bem como em outros
meios de livre escolha e responsabilidade da organização do concurso.

A organização do concurso, disponibilizará o regulamento na matéria do
concurso, no site: www.metropoles.com

A notificação do participante contemplado se fará por meio de
mensagem, pelo Instagram, e a divulgação pública do resultado ocorrerá
por meio dos canais selecionados pela organização do Metrópoles.

Quaisquer dúvidas referentes ao Regulamento deverão ser enviadas ao
Instagram do @metropolesmusic, através de mensagens diretas, ou pelo
email music@metropoles.com.

9 -  PREMIAÇÃO:

Apenas um vencedor será contemplado com o prêmio. Se o vídeo mais
votado na segunda etapa estiver de acordo com todos os critérios do
regulamento, seu autor receberá 1 par de ingressos para a área pista vip
do show do The Killers, promovido pelo Metrópoles Music.

10 – ENTREGA DA PREMIAÇÃO:

Após o resultado final do CONCURSO CULTURAL METRÓPOLES
MUSIC - THE KILLERS, a produção entrará em contato com o ganhador
para realizar a entrega do prêmio. O ganhador tem o prazo de 24 horas
para responder à produção.

Caso não haja resposta por parte do ganhador durante o período citado
acima, automaticamente o prêmio será destinado para o segundo lugar.



Caso não haja resposta do segundo lugar, passaremos para o terceiro
lugar. Se não houver resposta de nenhum dos três iremos cancelar o
concurso.

A entrega da premiação será combinada com a produção do evento.

O participante contemplado deverá, no recebimento da premiação,
apresentar cópias dos documentos pessoais e assinar o recibo de
entrega do respectivo prêmio.

O prêmio a ser entregue destina-se ao participante contemplado e será
entregue em nome do mesmo, sendo vedada sua transferência.

Na hipótese de o contemplado ser incapaz, as regras para entrega do
prêmio e assinatura de recibo serão do Código Civil vigente.

11  – DISPOSIÇÕES GERAIS:

A organização do CONCURSO CULTURAL METRÓPOLES MUSIC -
THE KILLERS não se responsabilizará por eventuais prejuízos que os
usuários participantes possam ter devidos a sua participação no
concurso, da aceitação do prêmio ou, ainda, de situações que estejam
fora do controle, como oscilações, interrupções, falhas de transmissão
dos serviços de internet;

Por qualquer impedimento do usuário participante em se conectar à
internet, não garantindo o acesso ininterrupto ou livre de erros à internet
e ao site do CONCURSO CULTURAL METRÓPOLES MUSIC - THE
KILLERS;

Pelas inscrições que não forem realizadas por problemas na transmissão
de dados no servidor, em provedores de acessos dos usuários ou, ainda,
por falta de energia elétrica, sem exclusão das demais situações
decorrentes de caso fortuito ou força maior;

Por danos de qualquer espécie causados em virtude de acesso ao site
ou por impossibilidade de acessá-lo;

Por perda de dados, falhas e informações relativas ao uso do sistema,
por falhas ou interrupções na internet e, ainda, por fraudes de qualquer
natureza.



Por cadastros extraviados, atrasados, enviados erroneamente,
incompletos, incorretos, inválidos ou imprecisos.

Os usuários participantes que tiverem suas inscrições validadas pela
organização estarão cientes e concordes de que poderão receber
informações sobre esse CONCURSO CULTURAL METRÓPOLES
MUSIC - THE KILLERS via direct message no Instagram, o que não
implicará qualquer custo para o usuário participante.

12 – TERMO DE RESPONSABILIDADE

Poderá participar da promoção qualquer consumidor que preencha os
requisitos estipulados no regulamento da campanha autorizada;

Os prêmios não poderão ser convertidos em dinheiro;

É vedada a apuração por meio eletrônico;

Em caso de promoções com participação de menor de idade, sendo este
contemplado, deverá, no ato da entrega do prêmio, ser representado por
seu responsável legal;

A divulgação da imagem dos contemplados poderá ser feita até um ano
após a apuração da promoção comercial.

Qualquer dúvida existente pode ser esclarecida pelo email:
music@metropoles.com

Boa sorte!
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